DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG.
Em 5 de outubro de 2009.

O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere, especialmente o previsto na alínea “p”, do inciso III, do artigo 80, c/c o impedimento previsto no inciso VII, do artigo 286 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, 
RESOLVE:

I – impugnar o Requerimento n.º 283/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que requer seja solicitado ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor Antério Mânica, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de disponibilizar a Unidade Móvel de Saúde para o dia 11/10, durante a festa de Nossa Senhora Aparecida que ocorrerá do dia 3 a 12/10/2009, no povoado de Boa Vista, tendo em vista a detecção de impedimento regimental da continuidade de sua tramitação, uma vez que o objeto do requerimento já foi contemplado, quando da aprovação do Requerimento n.º  041/2009, em 9/2/2009

II – determinar a intimação do autor do inteiro teor deste despacho para que surta efeitos e seja garantido o recurso ao Plenário no prazo de 2 dias contados do recebimento deste despacho e nos moldes do disposto nos § § 2º e 3º do artigo 168 do Regimento Interno.
III – determinar o arquivamento do Requerimento n.º 283/2009,  sem prejuízo do prazo recursal mencionado no inciso II.

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente
